
Ofício nº 1.959 (SF)                                                          Brasília, em 29 de agosto de 2013. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Marcio Bittar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado nº 490, de 2009, de autoria do Senador Raimundo Colombo, constante dos 

autógrafos em anexo, que “Acrescenta arts. 3º-C e 3º-D à Lei nº 12.340, de 1º de dezembro 

de 2010, para dispor sobre a unificação do número de telefone de emergência em todo o 

território nacional e dispor sobre o dever das concessionárias dos serviços públicos que 

especifica de colaborar com o interesse público, por meio da divulgação de alertas sobre a 

possibilidade de ocorrência de desastres”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Daniel/pls09-490t 



 

 

2 

2 

Acrescenta arts. 3º-C e 3º-D à Lei              

nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, para 

dispor sobre a unificação do número de 

telefone de emergência em todo o território 

nacional e dispor sobre o dever das 

concessionárias dos serviços públicos que 

especifica de colaborar com o interesse 

público, por meio da divulgação de alertas 

sobre a possibilidade de ocorrência de 

desastres. 

 

 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes arts. 3º-C e 3º-D: 

“Art. 3º-C. O órgão federal competente disciplinará a unificação 

do número de telefone de emergência em todo o território nacional.” 

“Art. 3º-D. As concessionárias de serviços públicos de 

radiodifusão sonora, inclusive comunitárias, de sons e imagens e de 

telefonia celular têm o dever de colaborar com o interesse público, por 

meio da divulgação de alertas sobre a possibilidade de ocorrência de 

desastres, conforme regulamento.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 29 de agosto de 2013. 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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